LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N° 9.760, DE 5 DE SETEMBRO DE 1946

Dispbe sobre os Bens Imoveis da Unido e da
outras providéncias.

O Presidente da Republica, usando da atribuicdollgueonfere o artigo 180, da
Constituicao,

DECRETA:

TITULO | N
DOS BENS IMOVEIS DA UNIAO

CAPITULO |
DA DECLARACAO DOS BENS

Secéo |
Da Enunciagéo

Art. 1° Incluem-se entre os bens iméveis da Uniéo:

a) os terrenos de marinha e seus acrescidos ;

b) os terrenos marginais dos rios navegaveis, emitdreos Federais, se, por
qualquer titulo legitimo, ndo pertencerem a padicu

C) os terrenos marginais de rios e as ilhas nestiegdas na faixa da fronteira do
territdrio nacional e nas zonas onde se faca semftuéncia das mares;

d) as ilhas situadas nos mares territoriais ou séigor qualquer titulo legitimo néo
pertencerem aos Estados, Municipios ou particylares

e) a por¢cdo de terras devolutas que for indispehggara a defesa da fronteira,
fortificacdes, construcdes militares e estrada®ede federais;

f) as terras devolutas situadas nos Territorio® Feast

g) as estradas de ferro, instalacdes portuariagrados, telefones, fabricas oficinas e
fazendas nacionais;

h) os terrenos dos extintos aldeamentos de indamssecoldnias militares, que ndo
tenham passado, legalmente, para, o dominio dagdsstMunicipios ou particulares;

i) os arsenais com todo o material de marinha,cé®ée aviacdo, as fortalezas,
fortificacOes e construgbes militares, bem comoteysenos adjacentes, reservados por ato
imperial,

j) os que foram do dominio da Coroa;

k) os bens perdidos pelo criminoso condenado patesea proferida em processo
judiciéario federal;

[) os que tenham sido a algum titulo, ou em virtdeelei, incorporados ao seu
patriménio.

Secéao Il
Da Conceituacao

Art. 2° S&o terrenos de marinha, em uma profuneidied33 (trinta e trés) metros,
medidos horizontalmente, para a parte da terrppd@éo da linha do preamar médio de 1831:
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a) os situados no continente, na costa maritimasamargens dos rios e lagoas, até
onde se faga sentir a influéncia das mareés;

b) os que contornam as ilhas situadas em zonasmntegam sentir a influéncia das
mares.

Paragrafo unico. Para os efeitos deste artigolaéméia das marés é caracterizada
pela oscilacdo periddica de 5 (cinco) centimeteds menos do nivel das aguas, que ocorra em
qualquer época do ano.

Art. 3° Séo terrenos acrescidos de marinha os gue&erem formado, natural ou
artificialmente, para o lado do mar ou dos riosagohs, em seguimento aos terrenos de
marinha.

CAPITULO Il
DA IDENTIFICACAO DOS BENS

Secéao Il
Da Demarcacao dos Terrenos de Marinha

Art. 9° E da competéncia do Servico do PatrimdmidJdido (SPU) a determinagéo
da posicéo das linhas do preamar médio do ano3fed 8a média das enchentes ordinarias.

Art. 10. A determinacéo sera feita a vista de danios e plantas de autenticidade
irrecusavel, relativos aquele ano, ou quando nfidad) a época que do mesmo se aproxime.

Art. 11. Para a realizacdo do trabalho, o SPU daméi os interessados certos e
incertos, pessoalmente ou por edital, para queamople 60 (sessenta) dias oferecam a estudo,
se assim lhes convier, plantas, documentos e oesi@arecimentos concernentes aos terrenos
compreendidos no trecho demarcado.



